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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005132-45.2007.815.0181 –  1ª  Vara  da 
Comarca de Guarabira

RELATOR :  O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE  :  José Humberto Belo Cardoso, vulgo “Beto”
ADVOGADO :  Nelson Davi Xavier
APELADA :  A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO. Art. 
157, § 2º, I e II, do CP. Condenação. Apelo. Pleito de 
absolvição. Impossibilidade. Caderno probatório 
firme e seguro. Materialidade e autoria do delito de 
roubo evidenciadas. Relevância da palavra da vítima. 
Acusado preso, logo após o crime, e  reconhecido 
pelos ofendidos. Correção de ofício de erro material 
em desfavor  do réu.  Inocorrência de  reformatio in 
pejus ou de agravamento da condição jurídico-penal. 
Correção de erro  de Matemática e  não de Direito. 
Desprovimento do apelo e correção, de ofício, 
de erro material na dosimetria.

−   As provas dos autos são firmes e seguras 
sobre a configuração do delito de roubo  e  sua 
autoria, consubstanciadas mais precisamente no 
reconhecimento pelas vítimas de que o acusado era 
um dos homens que, armados de facas, subtraíram-
lhes os bens.
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− A palavra da vítima ganha uma especial 
relevância nos crimes patrimoniais, tendo em vista 
que esses delitos são geralmente praticados em 
locais ermos e em horas avançadas da noite, sendo o 
testemunho do ofendido o único meio disponível para 
identificar o autor.

− Não se  pode cogitar  de  reformatio  in  pejus em 
correção de erro material, uma vez que as condições 
da condenação são mantidas. O que se verifica é tão 
somente a correção de um erro matemático, de uma 
matéria  não  propriamente  jurídica.  Logo, 
perfeitamente  possível  em  recurso  exclusivo  da 
defesa, ainda que em desfavor do réu.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer do recurso e  NEGAR-
LHE PROVIMENTO e,  de  ofício,  CORRIGIR  ERRO  MATERIAL  na 
dosimetria, em harmonia em parte com o parecer ministerial.

RELATÓRIO
   

Trata-se de apelação criminal (fl. 123) interposta por José 
Humberto Belo Cardoso, vulgo “Beto”, contra sentença (fls. 95/100) da 
Juíza da 1ª Vara da Comarca de Guarabira, que o condenou, como incurso 
no crime do art. 157, § 2º, I e II, do CP, a uma pena de 05 anos e 06 meses 
de reclusão, a ser cumprida inicialmente no regime semiaberto, e mais 30 
dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época do 
fato.

Narra a denúncia  que o acusado, juntamente com outro 
homem de nome Clebiano Paulo da Costa, assaltou, com uso de uma faca, 
as vítimas José Antônio de Araújo Carvalho e Maria das Neves de Oliveira, 
subtraindo do primeiro um celular e mais a quantia de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais), e da segunda um outro aparelho celular, objetos que não 
foram recuperados. 

Narra ainda a denúncia que, no dia 16 de setembro de 
2007, por volta das 20h00, nas proximidades da residência das vítimas, na 
cidade de Guarabira, encontrava-se José Antônio de Araújo Carvalho, policial 



3

militar, falando ao telefone celular quando foi abordado pelos increpados, 
que de faca em punho, exigiram que a vítima entregasse seus bens. No 
mesmo instante,  a  vítima  Maria  das  Neves  ia  passando  e  teve  também 
subtraído o seu aparelho celular. 

Acionada a polícia, esta logrou prender em flagrante o 
acusado José Humberto Belo Cardoso  algum tempo após o crime,  sendo 
prontamente reconhecido pelas vítimas como um dos autores do fato.

Inconformado com a decisão condenatória, o réu apelou 
(f. 123), alegando (fls. 129/132) insuficiência de provas, pois  os  únicos 
elementos colhidos contra ele foram as palavras das vítimas. Pede, dessa 
forma, a sua absolvição.

O representante do Ministério Público ofereceu contra-
razões pedindo o desprovimento do apelo (fls. 134/139).

A Procuradoria de Justiça, através do Procurador de 
Justiça, Dr.  Paulo Barbosa de Almeida, ofereceu parecer pelo desprovimento 
do apelo (fls. 143/148).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Prima facie, cumpre ressaltar que os requisitos essenciais 
de admissibilidade do recurso encontram-se devidamente preenchidos, 
motivo pelo qual o conheço.

DO     MÉRITO   

No mérito, alegando suposta carência de provas, o 
apelante pede a sua absolvição.

Melhor sorte, todavia, não lhe assiste.

A acusação que pesa contra o  apelante é a prática  do 
crime de roubo circunstanciado pelo concurso de agente e uso de arma, 
pois,  na noite do dia 16 de setembro de 2007,  em coautoria com outro 
homem, subtraiu pertences das vítimas José Antônio de Araújo Carvalho e 
Marias das Neves de Oliveira, conforme descrito no relatório:

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para  
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa,  
ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  
impossibilidade de resistência:
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Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de  
arma;
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;

As provas colhidas durante a instrução processual são 
precisas em apontar a materialidade do crime de roubo e em demonstrar 
que o acusado foi um dos autores do delito, juntamente com outro envolvido 
não denunciado.

A começar pelas declarações das próprias vítimas, que 
confirmaram, em Juízo, ser o acusado o homem que, com uso de uma faca, 
subtraiu-lhe os bens:

“que  confirma  as  declarações  prestada  perante  a  
autoridade policial as fls. 09; que confirma que o acusado 
aqui presente estava com outro elemento que assaltou o  
declarante;  que  o acusado ficou há uns dez metros de 
distância;  que quem portava a faca peixeira era o outro  
elemento;  que  o acusado foi embora junto com o outro  
elemento;  que  o declarante suspeita de que o acusado 
aqui presente disse a frase: fura o menino que ele volta”;  
que confirma que foi roubado  um celular e R$ 362,00 e  
que  da  outra  vítima  fou  roubado  um  celular”  
(declarações da vítima José Antônio Araújo de 
Carvalho em Juízo, à fl. 49)

“que  confirma  as  declarações  prestada  perante  a  
autoridade policial as fls. 08; que confirma que o acusado 
aqui presente estava com outro elemento; que o acusado 
aqui  presente  foi  quem  assaltou  a  declarante;  que  o 
acusado aqui presente portava uma faca peixeira; que o 
acusado  aqui  presente  chegou  a  ameaçar  uma criança 
filho  da  outra  vítima  de  fura-la;  que  o  acusado  aqui 
presente foi foi embora junto com o outro elemento; que 
confirma  que  foi  roubado  um  celular  não  tendo  sido  
recuperado até  a  presente  data;  que  o fato  ocorreu  à 
noite antes das 19:30 horas; que apenas o acusado aqui  
presente  estava  com a  faca;  que  enquanto  o  acusado 
anunciava  o  assalto  a  declarante  o  outro  elemento  
ameaçado o  Sargento  CARVALHO;  QUE  foi  roubado da 
outra  vítima  um  celular”  (declarações  da  vítima 
Maria das Neves de Oliveira Silva em Juízo, à fl. 
50)

Pelo que se percebe das declarações de ambas as vítimas, 
a coautoria do apelante no assalto é certa e induvidosa. Ficou delineado nos 
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autos que ele, juntamente com o outro elemento, efetivamente participou 
na ação delituosa,  o que, inclusive, foi coonestado pela vítima Maria das 
Neves  de  Oliveira  Silva,  ao  afirmar  que  enquanto  o  Sgt.  Carvalho  era 
assaltado pelo outro homem, o ora apelante, também de faca em punho, 
tratou de arrebatar-lhe o celular e depois fugiu.    

Os policiais que efetuaram a prisão em flagrante 
afirmaram, por sua vez, que depois de receberem informes, algum tempo 
depois do assalto, começaram a empreender diligências, logrando prender 
em  flagrante  o  acusado,  prontamente  reconhecido  na  Delegacia  pelas 
vítimas:

“que  estava  de  serviço  no  dia  dos  fatos  narrados  na  
denúncia quando recebeu a informação de que um policial  
militar  havia  sito  roubado  tendo  sido  levado  o  valor  
aproximado  de  R$  370,00;  que  foi  passado  as 
características dos dois elementos e que portavam uma 
faca;  que foi feito o cerco próximo a praça Juá tendo o  
acusado  apresentado  comportamento  suspeito,  foi  
perseguido e capturado tendo a vítima reconhecido um 
dos  autores  do  delito;  que  não  se  recorda  se  foi  
apreendido cm os acusados alguns dos objetos do roubo;  
que  o acusado informou que o co-autor do delito seria  
uma  pessoa  conhecida  por  CLEBIANO  que  o  acusado 
ainda tentou fugir  em uma bicicleta mas chegou a ser  
preso;  que  após  ser  capturado  o  acusado  não  reagiu” 
(depoimento do PM Jales de Brito Meneses em 
Juízo, às fls. 48)

O acusado, ademais, após  ser  preso  em  flagrante  e 
reconhecido pelas vítimas, criou a fantasiosa história de que teria sido feito 
de refém pelo outro acusado e aparentemente forçado a participar do crime 
(fl. 10):

“Nega  as  acusações  que  estão  lhe  fazendo  de  ter  
cometido  o  assalto,  apenas  estava  se  dirigindo  para  o  
Conj. N. Sra. Aparecida, quando no Canal do Juá, nesta  
cidade,  foi  abordado  por  elemento  MANOEL que reside  
naquele bairro e este lhe fez de refém até a polícia militar  
chegar  e  prendê-lo,  porém  nada  fez  como  já  disse,  
apenas foi refém de MANOEL que é o verdadeiro acusado”

Diante desses elementos probatórios, mais precisamente 
por ter sido reconhecido pela vítima como o homem que lhe assaltou na 
noite do dia 16 de setembro de 2007, a materialidade e a autoria do crime 
de roubo ficaram, como já dito, evidenciadas. 

Nesse sentido, deve-se dar um sobrepeso maior à palavra 
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das vítimas, principalmente quando ela é coerente com os demais elementos 
dos autos, em crimes patrimoniais, uma vez que, pela circunstância 
excepcional desses delitos não deixarem comumente vestígios e por serem 
praticados em locais ermos e a desoras da noite, geralmente é o único de 
meio de prova disponível.

Assim, inclusive, é a jurisprudência:

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. CONCURSO DE AGENTES. EMPREGO 
DE ARMA DE FOG. ABSOLVIÇÃO. INVIÁVEL. AUTORIA E 
MATERIALIDADE. DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. 
REVISÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A 
absolvição mostra-se inviável quando o conjunto 
probatório carreado aos autos demonstra a prática de 
crime de roubo circunstanciado, em concurso de agentes e 
mediante o emprego de arma de fogo. 2. É pacífico na 
jurisprudência deste Tribunal de Justiça que, nos crimes 
contra o patrimônio, a palavra da vítima ganha particular 
importância, ainda mais quando corroborada por outros 
elementos de prova, como ocorre na hipótese em exame. 
3. Recurso a que se nega provimento.(TJDFT, 
20090710351465APR, Relator JOÃO TIMOTEO 
DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, julgado em 
27/10/2011, DJ 11/11/2011 p. 202)

PENAL - ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS PELO USO DE 
ARMA E CONCURSO DE PESSOAS - RECONHECIMENTO 
SEGURO DO RÉU POR UMA DAS VÍTIMAS -DOSIMETRIA. 
I. Não é frágil o conjunto probatório baseado nas 
declarações firmes dos ofendidos. Em crimes contra o 
patrimônio, a palavra da vítima merece especial 
credibilidade. II. O réu que, por meio de uma só ação 
praticada pelos indivíduos de um mesmo grupo, concorre 
para a subtração dos bens de duas vítimas, incorre em 
dois delitos de roubo, na forma do artigo 70, primeira 
parte, do CP. III. A jurisprudência do TJDFT está 
consolidada no sentido da desnecessidade de apreensão e 
perícia da arma de fogo utilizada no crime de roubo para 
a incidência da majorante do artigo 157, §2º, inciso I, do 
CP. IV. Recurso do Ministério Público provido e da defesa 
parcialmente provido. (TJDFT, 
20080210050378APR, Relator SANDRA DE 
SANTIS, 1ª Turma Criminal, julgado em 
03/11/2011, DJ 11/11/2011 p. 179)

  
Ressalte-se, ademais, que a tipificação do delito de roubo 

circunstanciado também é inconteste,  pois  o  acusado,  em  concurso  de 
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agentes, participou de assalto onde houve uso de arma, sendo correta a 
incidência das majorantes do § 2º, I e II, do art. 157 do CP.

Pouca  importa,  nesse  sentido,  se  o  ora  apelante  não 
portava efetivamente a faca, uma vez que o seu coautor detinha uma dessas 
armas brancas, o que faz com que a majorante, de natureza objetiva e, 
portanto, extensível, incida sobre sua pena.

De outro lado, a tentativa de desqualificar as declarações 
da vítima José Antônio Araújo de Carvalho pelo simples fato ser policial não 
merece maiores considerações.  Não há nenhuma prova nos autos que o 
trabalho da Polícia Militar ou mesmo da Polícia Judiciária tenha sido parcial 
ou  inquinado  por  qualquer  mácula  por  ter  o  delito  como  vítima  um 
companheiro da Corporação. Além disso, toda a prova foi reproduzida em 
Juízo, diante do Juiz e com o devido contraditório, sendo mantida in totum 
as  versões  das  vítimas,  o  que  afasta  qualquer  dúvida  sobre  a  prova 
testemunhal.

Por fim, apesar de o apelante ter arrolado testemunhas 
de defesa que trouxeram um álibe em seu favor, não considero que esses 
testemunhos  tenham  força  suficientes  para  desqualificar  a  prova 
testemunhal produzida em contrário, notadamente a versão das vítimas, de 
sorte que a condenação é medida que se impõe. 

 
Com essas considerações, a condenação do apelante pelo 

crime de roubo deve ser mantida nos termos da sentença atacada.

Ressalto, inclusive, que a tipificação realizada na sentença 
foi-lhe até benéfica, uma vez que a Juíza não considerou a existência de dois 
crimes  de  roubo  praticados  em  uma  única  ação,  o  que  faria  incidir  o 
concurso formal de crimes e o consequente aumento da pena do acusado.

A  dosimetria  da  pena,  desse  modo,  foi  favorável  ao 
acusado, pois houve a omissão do concurso formal, que claramente incidia 
na hipótese. Todavia, como é recurso exclusivo da defesa, a omissão não 
pode ser suprida nesta Instância.

Quanto aos outros pontos da dosimetria, nenhum retoque 
deve ser feito. A Juíza aplicou a pena-base corretamente acima do mínimo, 
em 04 anos e 06 meses de reclusão, haja vista a presença de circunstâncias 
judiciais  desfavoráveis,  notadamente  as  consequências  do  crime  e  o 
comportamento das vítimas. Após, aumentou-a em 1/3 pela presença das 
majorantes do roubo já referidas, restando um  quantum  definitivo de  05 
anos e 06 meses de reclusão 

Nota-se,  entretanto,  que  houve  claramente  um  erro 
material no cálculo da pena, pois 04 anos e 06 meses aumentados em 1/3 
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dariam 06 anos, e não 05 anos e 06 meses.

O  erro  material  pode  e  deve  ser  corrigido  neste  grau 
recursal, mesmo ausente recurso da acusação, uma vez que é mero erro de 
cálculo, de matemática, não se revelando agravamento da situação jurídico-
penal do réu. 

Ora,  não  se  pode  cogitar  de  reformatio  in  pejus em 
correção de erro material, uma vez que as condições da condenação estão 
mantidas.  O  que  se  verifica  é  tão  somente  a  correção  de  um  erro 
matemático, de uma matéria não propriamente jurídica. Logo, perfeitamente 
possível em recurso exclusivo da defesa, ainda que em desfavor do réu.

Conforme dispõe o art.  463,  I,  do CPC, com aplicação 
subsidiária ao processo penal, o erro material pode ser corrigido de ofício e a 
qualquer tempo, já que não se trata de modificação da decisão, mas apenas 
a adequação de seu conteúdo ao que realmente julgado.

Assim a jurisprudência:

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  CONTRADIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA.  ERRO  MATERIAL  NOS  CÁLCULOS 
DA  DOSIMETRIA  REALIZADO  NA  SENTENÇA. 
CORREÇÃO  PELO  ACÓRDÃO  AO  REFORMULAR  A 
PENALIDADE  APLICADA.  NÃO  OCORRÊNCIA  DA 
REFORMATIO  IN  PEJUS.  DECISÃO  UNÂNIME.  -  É 
INCABÍVEL NO ÂMBITO RESTRITO DOS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS  O  REEXAME  DOS  FUNDAMENTOS 
DA  DECISÃO  EMBARGADA.  INVERIFICADA 
QUAISQUER  DAS  HIPÓTESES  QUE  AUTORIZAM  OS 
EMBARGOS, ESTES DEVEM SER REJEITADOS (TJSE, 
HC  Nº  0800/2011,  Câmara  Criminal,  DESA. 
GENI  SILVEIRA  SCHUSTER,  DJ/SE  de 
05/12/2011). Negritei.

Retifico, desse modo, a dosimetria para consignar que o 
apelante foi  na verdade condenado pelo Juiz a 06 anos de reclusão,  a 
serem cumpridos inicialmente no regime semiaberto.

Pelo exposto, conheço  do  recurso  e  NEGO-LHE 
PROVIMENTO e, de ofício, CORRIJO ERRO MATERIAL na dosimetria, em 
harmonia em parte com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara  
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Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito da 
Silva,  Revisor,  e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  
convocado  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luiz  Sílvio  Ramalho 
Júnior). 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor 
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 08 de 
julho de 2014.
   

   Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
                         Relator


